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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE

PSDB - FABIO RIVA / Substituto MÁRIO COVAS NETO
PT - EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
PR *- PAULO FRANGE (PTB)
PSD - JOSÉ POLICE NETO / Substituto RODRIGO GOULART
PRB - SOUZA SANTOS - (PRESIDENTE) / Substituto RINAL-

DI DIGILIO
DEM - DANIEL ANNEMBERG (PSDB) - Suplente DALTON 

SILVANO (DEM)
PSB - CAMILO CRISTÓFARO
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 13h
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PSDB - GILSON BARRETO / Substituto FABIO RIVA
PT - ANTONIO DONATO
PR - TONINHO PAIVA - (PRESIDENTE)
PSD *- RICARDO TEIXEIRA (PROS) / Substituta EDIR SALES
PRB - ANDRÉ SANTOS / Substituto ATÍLIO FRANCISCO
PPS/PHS *- ALFREDINHO (PT)
PSDB - PATRÍCIA BEZERRA - Suplente QUITO FORMIGA
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 14h
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 

ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA
PSDB - JOÃO JORGE / Substituto CLAUDINHO DE SOUZA
PT - SENIVAL MOURA - (PRESIDENTE)
PTB - ADILSON AMADEU
PMDB *- FERNANDO HOLIDAY (DEM)
PV - NATALINI - Suplente ABOU ANNI
PSOL*- CONTE LOPES (PP)
PT - ALESSANDRO GUEDES
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 12h
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PSDB - ALINE CARDOSO / Substituto JOÃO JORGE
PT - ARSELINO TATTO
PTB *- CELSO JATENE (PR)
PMDB - GEORGE HATO
PV *- DAVID SOARES(DEM)
PSOL - TONINHO VESPOLI
PT *- CLAUDIO FONSECA (PHS/PPS) - (PRESIDENTE)
Local: Sala Tiradentes – 8º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 14h
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABA-

LHO E MULHER
PSDB - ADRIANA RAMALHO / Substituta ALINE CARDOSO
PT - JULIANA CARDOSO
PP *- SÂMIA BOMFIM (PSOL)
PROS *- RUTE COSTA(PSD) - (PRESIDENTE) - Substituto 

RICARDO TEIXEIRA
PSC - GILBERTO NASCIMENTO
PTN - MILTON FERREIRA
NOVO* - NOEMI NONATO (PR)
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita – 8º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 13h
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo
Art. 43 - Constituídas as Comissões Permanentes, cada uma 

delas se reunirá para, sob a presidência do mais idoso de seus 
membros presentes, proceder à eleição dos respectivos Presi-
dentes e Vice-Presidentes, respeitando, tanto quanto possível, a 
proporcionalidade partidária.

§ 1º - Ocorrendo empate para qualquer dos cargos, a deci-
são será por sorteio.

§ 2º - Após a comunicação do resultado em Plenário, o Pre-
sidente enviará à publicação, na Imprensa Oficial, a composição 
nominal de cada Comissão, com a designação dos locais, dias e 
horários das reuniões.

§ 3º - As modificações numéricas que venham a ocorrer nas 
bancadas dos partidos, que importem alterações da proporcio-
nalidade partidária na composição das Comissões, só prevalece-
rão a partir da sessão legislativa subsequente.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3060/2017
ASSUNTO: MEMO DCE 006/2017
"A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, RA-
TIFICA a Ordem de Serviço na forma da clásula 9.1.1 do TC 
43/2013."

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2017 - SÁBADO
09:00 – 12:00 horas
Encontro com o Tribunal de Mediação e Arbitragem do 

Estado do Rio Grande do Sul (TMA/RS) - Justiça Comunitária 
- Cidadania em Ação

Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
14:00 – 17:00 horas
Encontro de Políticas Sociais
Sala Tiradentes - 8º andar
Reginaldo Tripoli - PV

 DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2017 - SEGUNDA-FEIRA
09:00 – 12:00 horas
Plenária com o Fórum de Assistência Social do Município 

de São Paulo (FAS)
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Paulo Frange - PTB
09:00 – 13:00 horas
Reunião da Assistência Social
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Toninho Vespoli - PSOL
10:00 – 13:00 horas
Reunião Ordinária com o Conselho Municipal dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS
Antonio Donato - PT
17:00 – 20:00 horas
Debate Público sobre Direito à Cidade
Auditório Freitas Nobre - Térreo-externo
Sâmia Bomfim - PSOL
18:00 – 22:00 horas
Segundas Paulistanas
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Aline Cardoso - PSDB
19:00 – 22:00 horas
Audiência Pública sobre o Projeto “Revogaço”
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Fernando Holiday - DEM

§ 4º As autoridades visitantes, quando não portarem crachá 
na forma do artigo 6º deste Ato, poderão ter seu cadastro rea-
lizado pelos Gabinetes, Comissões ou órgãos da Casa a serem 
visitados, ficando sob responsabilidade destes a devolução da 
etiqueta adesiva na Portaria localizada no andar térreo, para 
efeito de controle e segurança.

§ 5º O visitante que infringir o disposto neste artigo será 
encaminhado ao pavimento térreo para regularizar a situação, 
pelos agentes da Guarda Civil Metropolitana ou da Assessoria 
Policial Militar da Câmara Municipal de São Paulo.”(NR)

Art. 3º As despesas com a execução deste Ato correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2017.
PORTARIA 9208/17
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, nos 

termos do Ato nº 1357/17, publicado no DOC de 12.01.2017, 
designa para compor o Comitê Gestor responsável pela reava-
liação e renegociação dos contratos em vigor firmados pela Câ-
mara Municipal de São Paulo, objetivando a redução dos seus 
custos, os senhores RODRIGO JUNCAL ROSSLER, RF 24.547, 
Chefe de Gabinete da Presidência, como Coordenador dos 
trabalhos; RICARDO PADULA DE MORAES, RF 230.761, indicado 
pela 1ª Secretaria; CONCEICAO FARIA DA SILVA, RF 11.237, 
como titular, e MARIA NAZARE LINS BARBOSA, RF 11.043, 
como suplente, indicadas pela Procuradoria; MARIO SERGIO 
MASCHIETTO, RF 11.066, representante da Secretaria Geral 
Administrativa. Conforme o art. 4º do referido Ato a reavaliação 
deverá ser concluída até a data limite de 31 de março de 2017.

PORTARIA 9209/17
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, nos 

termos do art. 1º do Ato nº 1360/17 e alterações através do 
Ato nº 1362/17, publicado no DOC de 18.01.2017 e 08.02.2017 
respectivamente, designa para compor o Grupo de Trabalho 
Especial para estudos com vistas à implantação de Programa 
de Desligamento Voluntário de Servidores no âmbito da Câ-
mara Municipal de São Paulo, os senhores RODRIGO JUNCAL 
ROSSLER, RF 24.547, Chefe de Gabinete da Presidência, como 
Coordenador dos trabalhos; ANDREA RASCOVSKI ICKOWICZ, RF 
11.075 e LUIZ EDUARDO DE SIQUEIRA S. THIAGO, RF 11.037, 
indicados pela Procuradoria; CELSO GABRIEL, RF 10.943, YARA 
HELENA FALCONI, RF 10.903, JOSÉ MAURO DA SILVA, RF 
10.892, e SONIA MARIA AUGUSTO FERREIRA, RF 101.225, 
indicados pela Secretaria de Recursos Humanos - SGA.1; e JO-
SIVALDO PEREIRA E SILVA, RF 11.042, indicado pela Secretaria 
de Contabilidade, Materiais e Gestão de Contratos – SGA.2; 
VERA NICE RODRIGUES, indicada pelo SINDILEX – Sindicato 
dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo e EDILEUSA CAETANO SILVA ALMEIDA, 
indicada pela ASCMSP – Associação dos Servidores da Câmara 
Municipal de São Paulo. Conforme o inciso III do art. 2º do refe-
rido Ato deverá ser apresentado relatório final no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias.

PORTARIA 9210/17
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, nos 

termos do art. 1º do Ato nº 1358/17, publicado no DOC de 
16.01.2017, designa para compor a Comissão de Estudos para 
analisar e encaminhar reivindicações sindicais no que tange 
à saúde e alimentação dos servidores, os senhores RICARDO 
TEIXEIRA DA SILVA, RF 11.451 e SIMONA MARY PEREIRA DE 
ALMEIDA, RF 11.140, indicados pela Procuradoria e Coorde-
nadores dos trabalhos; EDUARDO LAZARIN BIRAL, RF 11.057, 
indicado pela Secretaria de Assistência à Saúde – SGA.8; RO-
NALDO NOBRE, RF 10.918, indicado pela Secretaria de Recursos 
Humanos - SGA.1; VALDIR ALVES DOS SANTOS, RF 11.217, 
indicado pela Secretaria de Contabilidade, Materiais e Gestão 
de Contratos – SGA.2; VINICIUS MOREIRA DO NASCIMENTO, 
RF 11.261, indicado pelo Sindicato dos Servidores da Câmara 
Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo; MARIZILDA DO PRADO PFUTZENREUTER, RF 
11.003, indicada pela Associação do Servidores da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo. Conforme o parágrafo único do art. 1º do 
referido Ato a Comissão de Estudos deverá, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, estudar e encaminhar as propostas a que 
o Ato se refere.

PORTARIA 9211/17
REMOVENDO, “ex-officio”, do 34º GV para o 18º GV, MAR-

CELINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, registro 52350, funcionária 
da PMSP, comissionada junto a esta Edilidade, a partir de 08 de 
fevereiro de 2017.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Retificação da publicação do dia 10.02.17
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 42192/17
“NOMEANDO MARCIA CRISTINA GEMAQUE FURTADO...”

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
17ª LEGISLATURA –1ª SESSÃO LEGISLATIVA (2017)
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
(*) Publicação após as permutas constantes do art. 40 

§ 5º do Regimento Interno.
A PRESIDÊNCIA, NA FORMA QUE DISPÕE A RESOLU-

ÇÃO Nº 2/91 - REGIMENTO INTERNO, FAZ PUBLICAR A 
RELAÇÃO DOS MEMBROS E DOS MEMBROS SUBSTITUTOS 
DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA A PRESENTE SES-
SÃO LEGISLATIVA:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

PSDB - MÁRIO COVAS NETO - (PRESIDENTE) / Substituto 
AURÉLIO NOMURA

PT - REIS
PR *- JANAÍNA LIMA (NOVO)
PSD - EDIR SALES / Substituta RUTE COSTA
PRB - RINALDI DIGILIO / Substituto SOUZA SANTOS
DEM - SANDRA TADEU
PSB - ELISEU GABRIEL - Suplente CAIO MIRANDA CAR-

NEIRO
PPS/PHS - ZÉ TURIN
PSDB - CLAUDINHO DE SOUZA / Substituta ADRIANA 

RAMALHO
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 14h
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PSDB - AURÉLIO NOMURA / Substituto GILSON BARRETO
PT - JAIR TATTO - (PRESIDENTE)
PR - ISAC FELIX
PSD - RODRIGO GOULART / Substituto JOSÉ POLICE NETO
PRB - ATÍLIO FRANCISCO / Substituto ANDRÉ SANTOS
DEM *- RICARDO NUNES (PMDB)
PSB - OTA
PPS/PHS - SONINHA FRANCINE - Suplente RODRIGO GO-

MES
PSDB *- REGINALDO TRIPOLI (PV)
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar
Dia: 4ª feira
Horário: 11h30

que destina porcentagem do total da jornada docente para 
hora/aula - atividade, tempo reconhecido como necessário para 
trabalho coletivo com a equipe escolar, inclusive o de formação 
permanente e reuniões pedagógicas; preparação de aulas, pes-
quisas, seleção de material pedagógico, correção de avaliações; 
atividades com a comunidade, exceto as de reforço, recupera-
ção de alunos e reposição de aulas, tem por objetivo recompor 
as atuais Jornadas dos profissionais docentes integrantes do 
Quadro do Magistério Municipal da Prefeitura de S. Paulo.

Também, visa superar tratamento distinto quanto à com-
posição da Jornada de Trabalho entre Professores de Educação 
Infantil em exercício e lotados nos Centros de Educação Infantil 
e demais docentes em exercício e lotados nas Unidades de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Quer, portanto, corrigir 
injustiça existente, e reconhecer aos professores de educação 
infantil os mesmos direitos dos integrantes do Quadro de carrei-
ra do Magistério Municipal.

Os Centros de Educação Infantil da rede direta são espaços 
públicos onde atuam profissionais de educação, docentes, ges-
tores e quadro de apoio, todos voltados ao processo educativo 
aos quais não se pode tratar com distinção de direitos e nem 
exclusões quanto a todas as políticas de formação e valorização 
profissional.

Ainda trata o Projeto de Lei, de permitir que os atuais pro-
fessores de educação infantil e fundamental - I e professores de 
ensino fundamental II e médio, integrantes do Quadro e carreira 
do magistério municipal, possam optar em caráter definitivo 
pela Jornada Básica Docente de 30 horas semanais, como Jor-
nada do seu cargo ou a permanência na Jornada Básica Docen-
te, nos termos contidos na Lei nº 14.660/07, com opção anual 
pela Jornada Especial Integral de Formação, também prevista 
na Lei 14.660/07.

Com a aprovação da presente propositura teremos de fato 
um quadro e carreira de profissionais docentes, com direitos 
iguais, permitindo-lhes inclusive a movimentação em todas as 
Unidades da rede direta do ensino municipal, inclusive para 
atender necessidade cada vez maior de otimização e movimen-
tação de pessoal, face às alterações no quadro de demanda 
provocado pelo acesso à educação infantil, como direito de 
todos.

Ao propor a presente Lei, foram consideradas não somente 
a Lei Federal nº 11.738/08, mas também Metas e Estratégias 
contidas na Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Edu-
cação, aprovada recentemente pelos Srs. Vereadores desta 
Câmara Municipal.

Atualmente, dois terços dos professores da rede municipal 
de ensino já exercem a Jornada Especial Integral de Formação, 
de modo que as opções pela Jornada Docente de 30 horas, pro-
posta aqui, como Jornada do Cargo Docente dos Professores de 
Educação Infantil, Professor de Educação Infantil e fundamental 
- I e Professor de Ensino Fundamental- II e Médio, não acres-
centará despesas incompatíveis com as Receitas do Tesouro 
destinadas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

A alteração proposta na composição das categorias da 
Classe II da carreira do Magistério se faz necessária por se 
aproximar o tempo estabelecido para que o ingresso na carreira 
do magistério seja restrito aos habilitados com formação em 
nível superior.

Certo de que a presente propositura repara injustiças, ex-
pressa a necessidade de atualizações nos diplomas legais e cria 
condições para melhorar as condições de trabalho que revertam 
em melhor qualidade de educação para a população, contamos 
com o apoio e votos favoráveis dos Srs. Vereadores e sanção do 
Excelentíssimo Sr. Prefeito.”

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2439/17
EXONERANDO, a pedido, WILLIS SANTIAGO GUERRA FILHO, 

registro 230796, do cargo de Assistente Legislativo III, refe-
rência QPLC-5, do Gabinete da Presidência, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.

PORTARIA 2440/17
NOMEANDO GABRIEL WILLIS PINHEIRO GUERRA, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, refe-
rência QPLC-5, no Gabinete da Presidência.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1364/2017
Altera a redação dos artigos 2º e 5º do Ato nº 1057, de 31 

de março de 2009, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar o 

controle de entrada e saída de visitantes na Câmara Municipal 
de São Paulo, a fim de se resguardar a segurança e integridade 
física dos Senhores Parlamentares, dos servidores, dos próprios 
visitantes e do prédio e bens que o guarnecem,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º O artigo 2º do Ato nº 1057, de 31 de março de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Caberá à Secretaria de Serviços e Infra-Estrutura 
SGA.3, em conjunto com a Inspetoria da Guarda Civil Metropo-
litana, o controle de entrada e identificação de servidores ativos 
e inativos, estagiários, comissionados, prestadores de serviços e 
visitantes em geral, na sede da Câmara Municipal.

§ 1º É vedada a entrada e saída de pedestres pelas porta-
rias das garagens do 2º e 3º subsolos.

§ 2º Não são abrangidos pela proibição constante do pará-
grafo anterior os servidores ativos e inativos, estagiários, comis-
sionados e aqueles que prestam serviços, a qualquer título, no 
prédio da Edilidade, desde que portando o respectivo crachá de 
identidade funcional.

§ 3º Será permitida a entrada de visitantes pelas porta-
rias referidas no § 1º, quando acompanhando Vereadores e 
servidores dos Gabinetes nos respectivos veículos, ficando sua 
permanência no prédio da Edilidade sob a inteira responsabi-
lidade destes, bem como condicionada à utilização de crachás 
de visitante que serão disponibilizados em número de 5 (cinco) 
para cada Gabinete.

§ 4º Será permitida a entrada de visitantes pelas portarias 
referidas no § 1º, quando acompanhando servidores efetivos 
nos respectivos veículos, ficando sua permanência no prédio da 
Edilidade condicionada à realização do cadastro na forma do 
artigo 5º deste Ato.” (NR)

Art. 2º O artigo 5º do Ato nº 1057, de 31 de março de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O ingresso de visitantes no prédio do Palácio An-
chieta e o acesso a suas dependências só é permitido a pessoas 
devidamente identificadas, mediante a apresentação de docu-
mento pessoal que contenha foto.

§ 1º No ato da identificação, o visitante informará seu 
nome, nu?mero do documento de identificac?a?o, nome do(s) 
visitado(s), sala e andar, anotando-se o hora?rio de entrada, 
recebendo uma etiqueta adesiva com código que permita a 
leitura informatizada do cadastro efetuado, com identificação 
visual que informe o andar visitado, devendo ser utilizada em 
local visível e ser devolvida na sai?da do recinto da Ca?mara, 
para registro do horário de saída.

§ 2º Para os fins deste artigo deverá ser dada prioridade no 
atendimento aos idosos, gestantes, pessoas com deficiência e 
mães com crianças de colo.

§ 3º A identificação será realizada no saguão interno 
localizado no pavimento térreo do edifício do Palácio Anchieta, 
através de cadastro de visitantes a ser realizado por sistema 
informatizado próprio, a ser implementado pelo Centro de 
Tecnologia da Informação – CTI, garantido o sigilo dos dados 
colacionados.

VEREADOR EDUARDO TUMA (PSDB)
08-00002/2017 - Requer a criação e a instalação de Co-

missão Parlamentar de Inquérito para investigar os grandes 
devedores da dívida ativa tributária no município de São Paulo.

08-00003/2017 - Requer a criação e instalação de Comis-
são Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar os 
recursos empregados no recapeamento, capeamento asfáltico e 
na operação tapa buracos.

VEREADOR SENIVAL MOURA (PT)
08-00004/2017 - Requer a constituição de Comissão Parla-

mentar de Inquérito para averiguar as causas de acidentes no 
trânsito no município de São Paulo e medidas para enfrentá-las.

VEREADOR EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)
08-00005/2017 - Requer a constituição de Comissão Par-

lamentar de Inquérito para averiguar a política de migração no 
município de São Paulo.

 RETIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE REGISTRO PARLA-
MENTAR E REVISÃO - SGP.4

- No Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 10 de feve-
reiro de 2017, à página 64, 4ª coluna, leia-se como segue e não 
como constou:

PROJETO DE LEI 01-00068/2017 do Vereador Claudio 
Fonseca (PPS)

“Dispõe sobre alterações na Lei nº 14.660, de 26 de no-
vembro de 2007, visando atender o §4º do art. 2º da Lei Federal 
nº 11.738, de 16 de Julho de 2008, quanto ao mínimo das 
Jornadas de Trabalho Docente, destinado para Hora/atividades 
para os Profissionais de Educação, Docentes do Quadro dos 
Profissionais de Educação do Ensino Municipal de S. Paulo.

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei 

nº14660, de 26 de novembro de 2007, que dispõe do Quadro 
dos Profissionais de Educação e respectivas carreiras, e consoli-
da o Estatuto do Magistério Público do Município de São Paulo, 
para atender a Lei Federal nº 11.738, de 16 de Julho de 2008 na 
conformidade da presente Lei.

Art. 2º - O art. 12 da Lei nº 14.660/07 passa a ter a seguin-
te redação:

Art. 12. As Jornadas de Trabalho dos integrantes da carreira 
do Magistério Municipal passam a ser as seguintes:

I - Professor de Educação Infantil: Jornada Básica Docente 
de 30 (trinta) horas de trabalho semanais, obedecendo a se-
guinte composição:

a) 25 (vinte e cinco) horas/aula e 15 horas/atividade, cor-
respondendo a 240 horas/aula mensais.

II - professor de educação infantil e ensino fundamental I 
e professor de ensino fundamental II e médio: Jornada Básica 
Docente de 30 (trinta) horas de trabalho semanais, obedecendo 
a seguinte composição:

a)- 25 (vinte e cinco) horas/aula e 15 horas/atividade, cor-
respondendo a 240 horas/aula mensais.

§1º-...
§2º -...
§3º O tempo destinado às horas/atividade será cumprido:
a) 11 (onze) horas aula semanais na escola e/ou em ativi-

dades previstas no Projeto Pedagógico, aprovado pelo Conselho 
de Escola;

b) 4 (quatro) horas aula semanais em local de livre escolha. 
II - Gestor Educacional: ...

§ 4º. A Jornada Básica Docente de 30 horas/aula de 
trabalho semanais, de que tratam os incisos I e II deste ar-
tigo, será cumprida a nos Centros de Educação Infantil, nas 
Escolas de Educação Infantil, nas Escolas de Ensino Funda-
mental I, nas Escolas de Educação Fundamental II e Médio, 
nas Escolas de Educação Bilíngue, nos Centros de Educação 
de Jovens e Adultos.

Art. 3º - Os atuais professores de educação infantil e ensino 
fundamental - I e professor de ensino fundamental - II e médio 
submetidos à Jornada Básica de 20 (vinte) horas aula semanais 
e à Jornada Básica Docente de 30 (trinta) hora/aula de trabalho, 
nos termos do contido no inciso II da Lei nº 14.660/07, poderão 
por opção serem integrados na Jornada de Básica de 30 horas 
semanais a que se refere o caput deste artigo e composição nos 
termos dos seus incisos I e II, passando a ser esta a Jornada do 
seu Cargo Docente.

§ 1º - A opção a que se refere o caput, dar- se á no presen-
te ano letivo, em até 60 dias a partir da aprovação desta lei, ou 
a cada ano, durante o processo inicial de escolha/atribuição de 
classes/aulas e turno de trabalho;

§ 2º - A opção para os atuais professores de educação 
infantil e fundamental I e professor de ensino fundamental II e 
médio, poderá ocorrer em caráter permanente ou como opção 
anual;

§ 3º - A opção em caráter permanente vinculará o cargo 
do Professor optante, à Jornada Básica Docente de 30 horas/
aula de trabalho semanais nos termos do art. 12 e incisos I e II, 
desta Lei e à remuneração relativa à Tabela de vencimentos da 
Jornada Especial Integral de Formação - JEIF, conforme Anexos 
das Leis 14.660/07 e Lei 15.963 de 16 de Janeiro de 2014.

§4º - A hora/aula, hora/atividade e hora/adicional dos pro-
fessores de educação infantil, professor de educação infantil e 
fundamental - I e professor de ensino fundamental - II e médio, 
terão a duração de 45 (quarenta e cinco) minutos.

Art.4º - O parágrafo primeiro do Art. 4º da Lei 14.660/07 
que dispõe sobre as Escalas de Padrões de Vencimentos dos 
cargos dos Quadros dos Profissionais de Educação, compreen-
dendo as referências, os graus e valores constantes do Anexo II, 
Tabelas "A" a "F", passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º-...
§ 1º. Na composição das Escalas de Padrões de Vencimen-

tos, observar-se-á, sempre, no mínimo, o percentual de 10% 
entre o valor de uma referência e a que lhe for imediatamente 
subsequente.

Art. 5º - O Art. 6º da Lei 14660/07 passa a ter a seguinte re-
dação:. Art. 6º - A carreira do Magistério Municipal, de que trata 
o art. 6º da Lei nº 11.229, de 1992, e legislação subsequente, 
passa a ser configurada da seguinte forma:

I. Classe dos Docentes:
a) Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I;
b) Professor de Ensino Fundamental II e Médio;
II. Classe dos Gestores Educacionais:
a) Coordenador Pedagógico;
b) Diretor de Escola;
c) Supervisor Escolar
Parágrafo Único: Os atuais cargos de professor de educa-

ção infantil, passarão à partir da publicação da presente Lei a 
denominar-se professor de educação infantil e fundamental - I.

Art. 6º - O parágrafo 2º do artigo 8º passa a ter a seguinte 
redação: Art.

8º-...
§ 1º-...
§ 2º - Os docentes que iniciarem exercício após a publi-

cação desta lei no cargo de Professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental - I serão enquadrados nas categorias 
previstas na Tabela "B" dos Anexos I e III da Lei nº 14.660/07, 
na seguinte conformidade:

I -...
II - Categoria 3: docente portador de habilitação profissio-

nal específica para o magistério, correspondente a licenciatura 
plena.

Art. 7º - O inciso I do art. 5º da Lei nº 14.660/07, passa a ter 
a seguinte redação: Art.

5º-...
Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei de autoria do vereador Claudio 

Fonseca, considerando disposições da Lei Federal nº 11.738 


